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Exmo. SenhorExmo. SenhorExmo. SenhorExmo. Senhor    

Presidente da Câmara MunicipalPresidente da Câmara MunicipalPresidente da Câmara MunicipalPresidente da Câmara Municipal    

de de de de BORBABORBABORBABORBA 

REQUERIMENTO PARA REQUERIMENTO PARA REQUERIMENTO PARA REQUERIMENTO PARA PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PPEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PPEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PPEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICAÚBLICAÚBLICAÚBLICA    
PARA REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES DESPORTIVAS, FESTIVAS OU OUTRASPARA REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES DESPORTIVAS, FESTIVAS OU OUTRASPARA REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES DESPORTIVAS, FESTIVAS OU OUTRASPARA REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES DESPORTIVAS, FESTIVAS OU OUTRAS    

 

 
N.º DE CONTRIBUINTEN.º DE CONTRIBUINTEN.º DE CONTRIBUINTEN.º DE CONTRIBUINTE     

  
    NOMENOMENOMENOME  
  
    MORADA / SEDEMORADA / SEDEMORADA / SEDEMORADA / SEDE     
  
    CÓDIGCÓDIGCÓDIGCÓDIGO POSTALO POSTALO POSTALO POSTAL        FREGUESIAFREGUESIAFREGUESIAFREGUESIA     
  
    ESTADO CIVILESTADO CIVILESTADO CIVILESTADO CIVIL     PROFISSÃOPROFISSÃOPROFISSÃOPROFISSÃO  TELEFONETELEFONETELEFONETELEFONE     
  
    B.I. B.I. B.I. B.I. / C. C. / C. C. / C. C. / C. C. NÚMERONÚMERONÚMERONÚMERO     DATA EMISSÃODATA EMISSÃODATA EMISSÃODATA EMISSÃO     ARQUIVO DE IDENTIFICAÇÃOARQUIVO DE IDENTIFICAÇÃOARQUIVO DE IDENTIFICAÇÃOARQUIVO DE IDENTIFICAÇÃO     
                

 

Objecto do Requerimento 

Na qualidade de (a)(a)(a)(a)  ,  

da iniciativa (b) (b) (b) (b)  , 

a realizar no(s) dia (s)  , conforme percurso abaixo referenciado,  

requer  a V. Exa. se digne conceder, nos termos do art.º 29.º do Decreto-Lei n.º310/2002, de 18 de Dezembro, conjugado com o disposto no Dec.-Regulamentar 

n.º2-A/2005, de 24 de Março, autorização para utilização da via pública para realização da(s) seguinte(s) actividade(s):  

 Competições Desportivas (com carácter de competição ou classificação entre os participantes) 

  Prova desportiva de automóveis   

  Prova desportiva de outros veículos, com ou sem motor   

  Prova desportiva de peões   

 Manifestações Desportivas (sem carácter de competição ou classificação entre os participantes) 

 Procissões Religiosas 

 Romarias 

 Arraias 

 Outros Divertimentos Públicos não especificados (c)(c)(c)(c)  

 

Datas de início e de termo:  

Horas de inicio e de termo:  N.º previsto de participantes (d):(d):(d):(d):  

Localização de início da actividade (e (e (e (e)))):  

Percurso definido (f (f (f (f)))):  

 

 
 
PEDE DEFERIMPEDE DEFERIMPEDE DEFERIMPEDE DEFERIMENTO,ENTO,ENTO,ENTO,        O REQUERENTE,O REQUERENTE,O REQUERENTE,O REQUERENTE,    

AosAosAosAos        ________/________/________________/________/________________/________/________________/________/________      

     

 

ENTRADAENTRADAENTRADAENTRADA    INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOSINFORMAÇÃO DOS SERVIÇOSINFORMAÇÃO DOS SERVIÇOSINFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS    DESPACHODESPACHODESPACHODESPACHO    

 

 
  

ENTRADA N.º         

     
DATA         

     
REQUERIMENTO         

     
PROCESSO         

     O FUNCIONÁRIO   
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MOD  CED02V2 
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(a)(a)(a)(a) Indicar a qualidade em que intervém ex: promotor, organizador, explorador, representante da comissão organizadora, etc.… 

(b)(b)(b)(b) Indique o acontecimento no qual se insere a realização da actividade 

(c)(c)(c)(c) Especifique o tipo de actividade a realizar 

(d)(d)(d)(d) Indique o número previsto de participantes 

((((eeee)))) Indique o local exacto do início da actividade 

((((ffff)))) Indique as vias abrangidas no percurso, com indicação do ponto de partida e de chegada, sempre que a actividade seja susceptível de 
afectar o trânsito normal de veículos e/ou peões, isto é, implique a suspensão ou condicionamento de trânsito 
 

 

DDDDocumentosocumentosocumentosocumentos a  a  a  a AAAApresentarpresentarpresentarpresentar    
(De acordo com o Decreto Regulamentar n.º2-A/2005 de 24 de Março e o Decreto-Lei n.º10/2009 de 12 de Janeiro) 

1.1.1.1. Cópia do bilhete de identidade, cartão do cidadão ou documento análogo;     

    Aplicável no caso de pessoa singular (exibir original)    Aplicável no caso de pessoa singular (exibir original)    Aplicável no caso de pessoa singular (exibir original)    Aplicável no caso de pessoa singular (exibir original)        

2.2.2.2. Cópia do cartão de contribuinte ou do cartão de pessoa colectiva; 

    Aplicável, consoante se trate de pessoa singular ou colectiva (exibir original)Aplicável, consoante se trate de pessoa singular ou colectiva (exibir original)Aplicável, consoante se trate de pessoa singular ou colectiva (exibir original)Aplicável, consoante se trate de pessoa singular ou colectiva (exibir original)    

3.3.3.3. Cópia da procuração ou cópia do documento que ateste da legitimidade do mandante; 

    Aplicável no caso de intervir na qualidade de procurador e mandatário (exibir originais)Aplicável no caso de intervir na qualidade de procurador e mandatário (exibir originais)Aplicável no caso de intervir na qualidade de procurador e mandatário (exibir originais)Aplicável no caso de intervir na qualidade de procurador e mandatário (exibir originais)    

4.4.4.4. Traçado do percurso, sobre mapa ou esboço da rede viária, em escala adequada que permita uma correcta análise do percurso, 
indicando de forma clara as vias abrangidas, as localidades e os horários prováveis de passagem; 

5.5.5.5. Cópia de regulamento da prova ou da actividade a desenvolver; 

    Aplicável no caso de competições desportivas (provas desportivas de automóveis, de outros veículos ou de peões) e, apenas se Aplicável no caso de competições desportivas (provas desportivas de automóveis, de outros veículos ou de peões) e, apenas se Aplicável no caso de competições desportivas (provas desportivas de automóveis, de outros veículos ou de peões) e, apenas se Aplicável no caso de competições desportivas (provas desportivas de automóveis, de outros veículos ou de peões) e, apenas se 
    existir, no caso das demais actividades que sejam susceptíveis de afectar o existir, no caso das demais actividades que sejam susceptíveis de afectar o existir, no caso das demais actividades que sejam susceptíveis de afectar o existir, no caso das demais actividades que sejam susceptíveis de afectar o trânsito normal de veículos e peões, isto é, que trânsito normal de veículos e peões, isto é, que trânsito normal de veículos e peões, isto é, que trânsito normal de veículos e peões, isto é, que 
    impliquem suspensão ou condicionamento do trânsito (exibir original)impliquem suspensão ou condicionamento do trânsito (exibir original)impliquem suspensão ou condicionamento do trânsito (exibir original)impliquem suspensão ou condicionamento do trânsito (exibir original)    

6.6.6.6. Cópia (s) do (s) parecer (es) da (s) autoridade (s) policial (ais) territorialmente competente (s); 

7.7.7.7. Cópia do parecer das entidades cuja jurisdição se encontram as vias a utilizar; 

8.8.8.8. Cópia do documento comprovativo da aprovação da prova pela Federação Portuguesa de Automobilismo ou da entidade que 
tiver competência legal, no âmbito do desporto automóvel, para aprovar provas; 

    Aplicável no caso de provas desportivas de automóveis (exibir original)Aplicável no caso de provas desportivas de automóveis (exibir original)Aplicável no caso de provas desportivas de automóveis (exibir original)Aplicável no caso de provas desportivas de automóveis (exibir original)    

9.9.9.9. Cópia do parecer da federação ou associação desportiva respectiva, que poderá ser sob a forma de “visto” sobre o regulamento 
da prova; 

    Aplicável no caso de provas desportivas de outros veículos, com ou sem motor, e provas desportivas de peões (exibir original)Aplicável no caso de provas desportivas de outros veículos, com ou sem motor, e provas desportivas de peões (exibir original)Aplicável no caso de provas desportivas de outros veículos, com ou sem motor, e provas desportivas de peões (exibir original)Aplicável no caso de provas desportivas de outros veículos, com ou sem motor, e provas desportivas de peões (exibir original)    

10.10.10.10. Seguro ou declaração de Seguro 

 


